
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2025 
Processo nº 9112/2025 - SESPOR

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

FICHA DE INSCRIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL: XX/2025

Edital nº
XXXX/2025

SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS – (INDICAR O NÚMERO 
DO PROJETO/PROGRAMA E SUA DESCRIÇÃO)

IDENTIFICAÇÃO DO 
PROJETO:_____________________________________________________

IDENTIFICAÇÃO DO 
PROPONENTE:_________________________________________________

Nom
e:

Data de 
Nasciment
o:

      /   /

Idad
e:

Endereço (logradouro/número/complemento): Bairro:

Cidade: UF: CEP:

CNPJ: CPF: RG:

Telefone e DDD: E-mail:

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL (No caso de pessoa Jurídica):

Cargo/
função:

Telefone
:

CPF: RG:

E-mail:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES

Eu,_______________________________, brasileiro (a), portador (a) do RG 

Nº_______________, e CPF Nº_______________________, residente e domiciliado à 

Rua/Av._______________________, representante legal da Organização da Sociedade 

Civil, declaro para os devidos fins que a entidade teve seu início das atividades em 

____/____/____ e que seu Estatuto atende os ditames da Lei Federal nº 13.019/14.

Local,____de__________________de 2025.

______________________________________

Assinatura do Representante Legal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

PROJETO DO
EVENTO

Projeto  detalhado  explicando  a  execução  do  plano  de  trabalho  e,  apresentar  projeto
devidamente assinado pelo responsável técnico (CREF), contendo todos os elementos e
requisitos necessários à avaliação, nos termos como exigido neste Edital.

III NOME DO EVENTO:

IV NOME DA ENTIDADE SOLICITANTE:

V LOCAL DO EVENTO:(a ser designado pela Secretaria)

VIQUAL O OBJETIVO DO EVENTO:

VII QUANTIFICAR O PÚBLICO ALVO:

VIII QUANTIDADE DE VAGAS OFERTADAS:

IX FORMA DE INSCRIÇÃO (Na sede da Secretaria Municipal
de Esportes, sito Rua Gerson Constantino, S/Nº. Arena Albertina Salmon – 
Ponta do Caju – Paranaguá-PR)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

MODELO DE CURRÍCULO

(Representante da Entidade Proponente e do Responsável pelo Projeto)
Obs.: O currículo deverá demonstrar a notória competência e experiência na área de atuação do objeto 
almejado.

Dados Pessoais
Nome Completo

RG Órgão Expedidor CPF

Endereço (incluir CEP)

Comprovação do vínculo com a entidade proponente
( ) Empregado (apresentar CTPS)
( ) Declaração do representante legal da instituição
( ) Ata de Assembleia de Eleição, no caso de Diretor ou membro de Conselho da Instituição
( ) Comprovação de ingresso na entidade no caso de associado

Formação Acadêmica (deverão ser anexados os respectivos comprovantes)
Escolaridade

( ) Fundamental ( ) Médio
( ) Médio Profissionalizante ( ) Superior

Instituição de Ensino
Curso (médio profissionalizante ou
superior) Data de Conclusão

Pós-Graduação “Stricto Sensu” Instituição de Ensino Data de Conclusão

Pós-Graduação “Lato Sensu” Instituição de Ensino Data de Conclusão

Instituições em que prestou serviços na área de atuação
Instituição Início do Vínculo Término do Vínculo

Projetos, programas e planos de ação em que participou na área de atuação do objeto a ser executado.

Projeto, programa e 
planos de ação.

Instituição 
Responsável

Função 
Desempenhada Data de Início Data de Conclusão

Local,____ de __________________ de
2025.

__________________________________
Assinatura do Representante Legal

(Carimbo)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AS VEDAÇÕES PREVISTAS NO ART.
39 DA LEI 13.019/2014.

Declaro para os devidos fins junto a essa Secretaria Municipal de Esportes, que
não integram a respectiva diretoria dirigentes cujo as vedações estão previstas no artigo
39 da Lei Federal 13.019/2014.

Local,______de_____________de 2025.

Assinatura do Representante Legal da OSC



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

 (MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil, que:

- Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: membro de Poder ou do Ministério

Público  ou  dirigente  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública;  ou  cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das

pessoas mencionadas no edital.

Observação: a  presente  vedação  não  se  aplica  às  entidades  que,  pela  sua  própria

natureza,  sejam  constituídas  pelas  autoridades  ora  referidas  (o  que  deverá  ser

devidamente  informado e  justificado  pela  Organização),  sendo  vedado  que  a  mesma

pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador

público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e

cargo que ocupa na

Organização

Carteira de

identidade, órgão

expedidor e CPF

Endereço residencial,

telefone e e-mail



Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou

empregado  público  efetivo,  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica

e na lei de diretrizes orçamentárias;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração

pública;  servidor  ou  empregado  público  efetivo,  de  órgão  ou  entidade  da

administração  pública  municipal  celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e pessoas

naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra

o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa

de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Local,____de____________de 2025.

______________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da Organização) 

Carimbo



(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

CERTIDÃO         CONTENDO         O         NOME         DOS DIRIGENTES E CONSELHEIROS DA ENTIDADE E PERÍODO  
DE     ATUAÇÃO  

(Artigo 34, Inciso VI, da Lei
n° 13.019/2014)

Eu,___________________ , brasileiro (a), portador (a) do RG Nº.________________, e CPF

Nº. _________________, residente e domiciliado à Rua/Av.______________________________,

representante legal da Organização da Sociedade Civil, certifico que os dirigentes e conselheiros

da referida entidade, cujo período de atuação é de              /          /           a         /                 /                  , são:

Nome: CPF:

RG: Órgão Expedidor: Cargo: Função:

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.):

Bairro: Cidade: CEP:

Telefone 1: Telefone 2: Email:

Nome: CPF:

RG: Órgão Expedidor: Cargo: Função:

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.):

Bairro: Cidade: CEP:

Telefone 1: Telefone 2: Email:

Nome: CPF:

RG: Órgão Expedidor: Cargo: Função:

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.):

Bairro: Cidade: CEP:

Telefone 1: Telefone 2: Email:



Local,______de_____________de 2025.

______________________________

Assinatura do Representante Legal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

 (MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade

civil, que:

- Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: membro de Poder ou do Ministério

Público  ou  dirigente  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública;  ou  cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das

pessoas mencionadas no edital.

Observação: a  presente  vedação  não  se  aplica  às  entidades  que,  pela  sua  própria

natureza,  sejam  constituídas  pelas  autoridades  ora  referidas  (o  que  deverá  ser

devidamente  informado e  justificado  pela  Organização),  sendo  vedado  que  a  mesma

pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador

público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e

cargo que ocupa na

Organização

Carteira de

identidade, órgão

expedidor e CPF

Endereço residencial,

telefone e e-mail



Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou

empregado  público  efetivo,  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica

e na lei de diretrizes orçamentárias;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração

pública;  servidor  ou  empregado  público  efetivo,  de  órgão  ou  entidade  da

administração  pública  municipal  celebrante,  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e pessoas

naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra

o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa

de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Local,____de____________de 2025.

______________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da Organização) 

Carimbo



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a identificação da organização da sociedade civil e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019,
de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

- Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

- Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
- Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente

de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual
será  celebrado  o  termo  de  colaboração,  estendendo-se  a  vedação  aos  respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que,
pela  sua própria  natureza,  sejam constituídas pelas  autoridades  ora  referidas (o  que
deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma
pessoa  figure  no  instrumento  de  parceria  simultaneamente  como  dirigente  e
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

- Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº
13.019, de 2014;

-  Não  se  encontra  submetida  aos  efeitos  das  sanções  de  suspensão  de
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária
da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e,
por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho  de  Contas  de  qualquer  esfera  da  Federação,  em  decisão  irrecorrível,  nos
últimos 8 (oito) anos; e

- Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera  da  Federação,  em  decisão  irrecorrível,  nos  últimos  8  (oito)  anos;  julgada
responsável  por  falta  grave  e  inabilitada  para  o  exercício  de  cargo  em comissão  ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos termos do edital.

Local,____de_______________de 2025 .



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

_____________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal da Organização)

Carimbo



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, do
Município de

Paranaguá, que a [identificação da organização da sociedade civil:

  dispõe  de  instalações(Será  determinado  pela  Secretaria)  e  outras  condições  materiais  para  o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento

das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. OU

  dispõe  de  instalações(Será  determinado  pela  Secretaria)  e  outras  condições  materiais  para  o

desenvolvimento das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas

estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para

tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a

sua  situação.  A  presente         observação     deverá     ser     suprimida     da     versão     final     da  

declaração.

Local,____ de __________________ de 2025.

__________________________________
Assinatura do Representante Legal

(Carimbo)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E GERENCIAL PARA A
EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO.

Eu,                                      , brasileiro  (a), portador (a) do RG Nº__________________, e CPF

Nº._________________, residente  e domiciliado à Rua/Av.__________________________,

representante legal d(o)a____Nome da entidade____________________, declaro para os devidos fins e

sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos da Lei nº 13.019/2014, art. 33, c,

que dispomos  de estrutura física, com capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do

Plano de Trabalho proposto, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas,

acompanhamento e prestação de contas.

Local,____ de __________________ de 2025.

__________________________________
Assinatura do Representante Legal

(Carimbo)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro  que  a  identificação  da  organização  da  sociedade  civil  está  ciente  e

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº _____/2025

e,  em  seus  anexos,  bem  como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela

veracidade  e  legitimidade  das  informações  e  documentos  apresentados  durante  o

processo de seleção.

Local,______de_____________de 2025.

Assinatura do Representante Legal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO

Eu,____________________________, brasileiro (a), portador (a) do RG Nº________________CPF

Nº___________________, residente e domiciliado à

Rua/Av.___________________________________, representante legal da Organização da Sociedade

Civil,  declaro para os  devidos  fins junto  a essa Secretaria  Municipal  de Esportes  e  Juventude,  sob penas

previstas no Artigo 299 do Código Penal que a Organização da Sociedade Civil, denominada

de__________________________________________, não se encontra em nenhuma das situações de

impedimento dispostas no Art. 39 da Lei n° 13.019/2014.

Local,____ de __________________ de 2025.

__________________________________
Assinatura do Representante Legal

(Carimbo)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA
(CASO HAJA)

Declaro, em conformidade com o Edital nº ___/2025, que a [identificação     da organização     
da         sociedade         civil]   dispõe de contrapartida, economicamente mensurável no valor total
......................................................................................................de 
R$__________________, conforme identificados abaixo:

Identificação do bem
ou serviço Valor econômico

Outras
informações
relevantes

Local,____ de __________________ de 2025.

__________________________________
Assinatura do Representante Legal

(Carimbo)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

DECLARO para os devidos fins, perante a Secretaria Municipal de Esportes e

Juventude que, os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços

apresentados por essa instituição/entidade, referente a proposta para celebração do

Termo de Colaboração, foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a

fornecedores regulares, aptos quanto à natureza de ocupação empresarial do itens do

Plano de Trabalho e estão compatíveis com os preços médios praticados no mercado

regional.

Local,____ de __________________ de 2025.

__________________________________
Assinatura do Representante Legal

(Carimbo)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014

1.

NOME DO PROJETO

2.

DADOS DA ENTIDADE

Nome da instituição:

CNPJ:

Endereço:

Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Telefone(s): Site:

Endereço eletrônico (e-mail):

2.1 RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO (Quem assinará o instrumento jurídico)

Nome completo:

Cargo:
Mandato:

Início: Término:

CPF: Identidade / Órgão Expedidor:

Endereço:

Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Telefones: Endereço eletrônico (e-mail):



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

(MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE)

FORMULÁRIO         DE         RECURSO  

Esse documento  não  faz  parte  dos documentos de inscrição e só  poderá  ser  utilizado  após

publicação dos resultados e, somente em casos em que o proponente considere a necessidade de solicitar à

Comissão a revisão de sua colocação. O pedido somente será aceito se enviado exclusivamente nos

termos dos itens estabelecidos pelo edital.

Edital   ____      /  2025         -         SELEÇÃO         DE         PROJETOS         ESPORTIVOS.  

Nome do Proponente:

Nome do Projeto:

Telefone:

E-mail:

Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso)

Local,______de_____________de 2025.

Assinatura do Representante Legal


	FICHA DE INSCRIÇÃO
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